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PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 008/2025

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 028/2025

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Nova

Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA. com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova

Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ sob o n® 01.608.768/0001-05, representada pela

Sr" MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF n' .400.803-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, representada pela Secretária a Sr". SAMARA FERREIRA COELHO, inscrita no CPF

r\0 ***.775.913 • doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP,

inscrita no CNPJ sob o n® 14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson Lobão n°111. Centro, na cidade de Nova

Colinas, Estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo

Sr. JOSE ALMEIDA SOBRINHO, portador do CPF n

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 008/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Aditivo, decorrente da Ata de Registro de Preços N® 008/2025/SRP/PMNC, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

**

0 ***
.517.263 - conforme atos constitutivos da empresa OU

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Atendendo o disposto nos artigos 106 e 107 da Lei n* 14,133, de 2021 e suas alterações, e o DECRETO N°

019/2023 observando o dispositivo legal, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do CONTRATO N®

028/2025.

O prazo de vigência do Contrato n® 028/2025, com vencimento em 21/02/2026, de comum acordo entre as partes

fica prorrogado até dia 23/02/2027, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 23/02/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Fica aditivado o valor de R$ 55.064,67 (cinquenta e cinco mil e sessenta e quatro reais e sessenta e sete
centavos), considerando o preço total e as quantidades totais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de 2026:

Unidade; 00 • SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS
Dotação: 04.122.0052.2007.0000 - MANUT. DA SEC. DA ADM. E FINANÇAS
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Dotação: 12.361.0401.2-075 AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL CUSTEADAS COM O QSE

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo

Rua São Francisco, s/n, Cmtro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.60K768/0001-05
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Nova Colinas - MA, 23 de fevereiro de 2026.

MARIANAPINTO RIBEIROMACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

tê/eííb—-
m^RREIRA COELHO

Secretária Muniapal de Administração e Finanças
Portaria N® 002/2025

SAM

CONTRATANTE

/

JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP

CNPJ N° 14.048.073/0001-68

JOSE ALMEIDA SOBRINHO

Proprietário
CONTRATADO

37"

■J

TESTEMUNHAS;

2 - NOME: O^c/cxiS1- NOME;.

CPF:

2

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas > MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025

ADMINISTRATIVO NS 008/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS DO MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. OBJETO: O

objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de
Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência. VIGÊNCIA DO

CONTRATO: Atendendo o disposto nos artigos 106 e 107 da Lei n°

14.133, de 2021 e suas alterações, e o DECRETO N^ 019/2023

observando o dispositivo legal, e em conformidade com a CLÁUSULA

SEGUNDA do CONTRATO N» 028/2025. O prazo de vigência do Contrato

n® 028/2025, com vencimento em 21/02/2026, de comum acordo entre

as partes fica prorrogado até dia 23/02/2027, mediante ao presente
aditamento, a contar do dia 23/02/2026. VALOR DO CONTRATO

ESTIMADO: Fica adítivado o valor de R$ 55.064,67 (cinquenta e cinco

mil e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), considerando

0 preço total e as quantidades totais. DAS DESPESAS: As despesas

oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte
dotação do exercício de 2026: Unidade: 00 - SEC. MUN. DE ADM. E

FINANÇAS Dotação: 04.122.0052.2007.0000 - MANÜT. DA SEC. DA ADM.

E FINANÇAS Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo Dotação: 12.361.0401.2-075 AÇÕES DO ENSINO
FUNDAMENTAL CUSTEADAS COM O QSÊ Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00.00

ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

iniciai, fírmado entre as partes, em tudo o que aqui não foi

expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de

2026. CONTRATENTE: MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita

Municipal. CONTRATADA: jOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no

CNPj/MF sob 0 n® 14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson Lobão

n"!!!. Centro, na cidade de Nova Colinas, Estado do Maranhão, CEP:

65.808-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. jOSE ALMEIDA SOBRINHO, portador (a) do CPF n®
*'«‘.517.263 - ■».

016/202S/SRP/PMNC SRP. PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 013/2025

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«

016/2025/SRP/PMNC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N> 016/2025/SRP/PMNC, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA E

A EMPRESA RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, com a sede na

Rua São Francisco, S/N, Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão,

CEP: 65.808-000, inscrita no CNPj N® 01.608.768/0001-05, neste ato

representado pela Sr.i MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita

Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N® 011/2025,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 013/2025, RESOLVE registrar os preços

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.® 020/2024, e em conformidade com as disposições a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 016/2025/SRP/PMNC por mais

12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua assinatura,

observada a vigência máxima permitida, nos teimos do artigo 84 da Lei
n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA- RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de

Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o presente
termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições
contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente

termo de aditamento em 03 (três) vias de iguai teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Material de Consumo. RATIFICAÇÃO: ficam

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identifícadon fefc2bce774f474f2f2cl6194a4f22da

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 029/2025

Nova Colinas - MA, 23 de fevereiro de 2026.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 029/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025
ADMINISTRATIVO NS 008/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS DO MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. OBJETO: O

objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas -

MA, conforme Termo de Referência. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Atendendo o disposto nos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021
e suas alterações, e o DECRETO N® 019/2023 observando o dispositivo
legal, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do CONTRATO N®

029/2025. O prazo de vigência do Contrato n» 029/2025, com

vencimento em 21/02/2026, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado até dia 23/02/2027, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 23/02/2026. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO: Fica

aditivado o valor de R$ 50.899,25 (cinquenta mil e oitocentos e noventa

e noventa reais e vinte e cinco centavo), considerando o preço total e

as quantidades totais. DAS DESPESAS: As despesas oriundas deste

aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do
exercido de 2026: Unidade: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação: 12.361.0052.2-034 - MANUT.ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
DA EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90,30.00.00 - Material de

Consumo. RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em
tudo 0 que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA:

23 de fevereiro de 2026. CONTRATENTE: MARIANA PINTO RIBEIRO

MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA: JOSE ALMEIDA SOBRINHO

SRP. PROCESSO
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ sob 0 n® 13.500.739/0001-04

LUIZ SILVEIRA UMA JÚNIOR
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF CPF

Publicado por: EUEZER UMA BATISTA
Código identifícadon e5d563af7ee8eaf47620aecb62deb5fyl

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 028/2025

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 028/2025
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